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CONTRATO Nº 02/2020

Contrato para contratação de empresa para fornecimento de licença, locação de uso e manutenção de sistemas para atender as necessidades da Câmara Municipal de Areado, que entre si fazem, de um lado, como CONTRATANTE, a CÂMARA MUNICIPAL DE AREADO, e de outro, como CONTRATADA, a DIRETRIZ INFORMÁTICA EIRELI, de conformidade com as cláusulas estabelecidas abaixo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AREADO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.325.859/0001-04, com sede na Praça Henrique Vieira, nº 313 – Centro – Areado/MG, neste ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal, Sr. Antônio Borges Camargos, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa DIRETRIZ INFORMÁTICA EIRELI, situada na cidade de Varginha-MG, à Rua Salomé Leite Alvarenga, nº 86 – Vila Verônica, inscrita no CNPJ sob o nº 22.493.902/0001-40, neste ato representada por seu Administrador, Sr. Ludmar Sant’Anna de Paiva, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, de acordo com o procedimento licitatório sob protocolo nº 20/2020, na modalidade Pregão nº 01/2020, sujeitando-se ambas as partes às cláusulas deste e, onde este contrato for omisso, aplicar-se-á o disposto no edital respectivo e nas leis vigentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa para fornecimento de licença, locação de uso e manutenção de sistemas de informática para atender as necessidades da Câmara Municipal de Areado, nas áreas de:
· Contabilidade pública; 
· Patrimônio; 
· Compras; 
· Portal da transparência; 
· Folha de pagamento; 
· E-social. 
As características técnicas e demais requisitos encontram-se descritos no Edital Pregão nº 01/2020 e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE EXECUÇÃO
2.1. A execução implica na responsabilidade da CONTRATADA pelo acompanhamento permanente dos sistemas locados, garantindo:
· Atualizações legais; 
· Correções normativas; 
· Suporte técnico; 
· Consultoria; 
· Adequações ao E-social; 
· Integração para auditorias e prestações de contas. 
2.1.1. Ao término do contrato, fica facultado à CONTRATANTE adquirir a licença dos programas por tempo indeterminado, sem exclusividade.
2.1.2. A CONTRATANTE poderá adquirir módulos complementares relacionados ao E-social e medicina e segurança do trabalho.
2.2. A execução inclui:
· Instalação; 
· Conversão/migração de dados; 
· Homologação; 
· Customização; 
· Treinamento de servidores. 
2.3. O prazo máximo para início da execução será de 05 (cinco) dias após requisição da CONTRATANTE.
2.4. Os serviços serão prestados continuamente, incluindo manutenção, suporte técnico e treinamentos.
2.5. O suporte poderá ocorrer:
· Presencialmente; 
· Via telefone; 
· Na sede da CONTRATADA. 
2.8. O pagamento da locação mensal terá início após a instalação de cada sistema.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR
3.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor fixo e irreajustável de R$ 2.950,00 (dois mil, novecentos e cinquenta reais), referente aos seguintes sistemas:
· VETORH – RUBI: R$ 800,00; 
· MUNICIPAL-NET_TRANSPARENCIA-WEB e IMAQ – CONTROLADORIA PCASP: R$ 2.150,00; 
· Visita técnica: R$ 600,00. 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas correrão à conta da dotação orçamentária:
(32) – 01.01-01.031.1204.4.003-3390.40.02

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA
5.1. O presente contrato estará em vigor na data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – ENCARGOS
6.1. Estão incluídos todos os encargos:
· Fiscais; 
· Trabalhistas; 
· Previdenciários; 
· Tributários; 
· Fretes; 
· Demais despesas decorrentes da execução contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS
7.1. A instalação deverá iniciar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato.
7.2. O prazo máximo para:
· Conversão; 
· Migração; 
· Homologação; 
· Customização; 
· Treinamento; 
será de 25 (vinte e cinco) dias.
7.3. A migração de dados será de inteira responsabilidade da CONTRATADA.
7.4. O treinamento será realizado na sede da Câmara Municipal de Areado.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
8.1. Caberá ao CONTRATANTE:
· Efetuar os pagamentos; 
· Facilitar acesso aos técnicos; 
· Designar administrador dos sistemas; 
· Fiscalizar a execução contratual. 
8.2. Caberá à CONTRATADA:
· Manter sigilo das informações; 
· Responder por danos causados; 
· Realizar manutenção dos sistemas; 
· Manter regularidade fiscal; 
· Cumprir integralmente o edital e contrato. 

CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO
9.1. O recebimento observará os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93.
9.2. O CONTRATANTE poderá recusar serviços em desacordo com o contrato.
9.3. A CONTRATADA deverá reparar defeitos imediatamente.

CLÁUSULA DÉCIMA – PAGAMENTOS
10.1. O pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias após apresentação da nota fiscal e certidões de regularidade.
10.2. Havendo divergências, a nota fiscal será devolvida para regularização.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
11.1. O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou amigavelmente entre as partes.
11.2. Em caso de rescisão unilateral, a CONTRATADA somente terá direito aos valores correspondentes aos serviços executados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES
12.1. O descumprimento contratual poderá gerar:
· Advertência; 
· Multas; 
· Suspensão; 
· Impedimento de contratar; 
· Declaração de inidoneidade. 
12.2. A multa poderá chegar a 20% do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INDENIZAÇÃO
13.1. Em caso de rescisão, a CONTRATADA fará jus apenas aos serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA
14.1. Em caso de falência, extinção ou outras ocorrências que afetem a continuidade do contrato, poderão ser adotadas medidas como:
· Substituição da contratada; 
· Troca de sistemas; 
· Liberação dos códigos-fonte ao CONTRATANTE. 
14.3. Os sistemas possuem garantia de 90 (noventa) dias, conforme o Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
A publicação do extrato do contrato no órgão oficial “Minas Gerais” correrá à conta da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Areado/MG para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato.
E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Areado/MG, 01 de julho de 2020.

ANTÔNIO BORGES CAMARGOS
Presidente
Câmara Municipal de Areado
CONTRATANTE

LUDMAR SANT’ANNA DE PAIVA
DIRETRIZ INFORMÁTICA EIRELI
CONTRATADA


TESTEMUNHAS
1. Nome: ____________________________
CPF: _______________________________ 

2. Nome: ____________________________
CPF: _______________________________
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